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C A R G O S  4 0 1 :  P E D A G O G O ,  4 0 2 :  P R O F E S S O R  E  C A R G O S  4 0 1 :  P E D A G O G O ,  4 0 2 :  P R O F E S S O R  E  4 0 3 :  P S I C Ó L O G O4 0 3 :  P S I C Ó L O G O

A COMISSÃO EXECUTIVA DO CONCURSO PÚBLICO, designada pelo Decreto Municipal nº 1.401, de 22 de maio de 2013,
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  TORNA PÚBLICO o  RESULTADO  DA PROVA  DISCURSIVA  PÓS-RECURSOS  e
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS e CADASTRO PARA FINS DE DESEMPATE para o Concurso Público aberto
pelo Edital de Abertura nº 155/2013, conforme as seguintes disposições:

Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o resultado da Prova  Discursiva, fica  ALTERADO o referido resultado
publicado em 27/09/2013, conforme o Anexo Único deste Edital.

Art. 2° Os candidatos poderão consultar as respostas dos recursos impetrados contra o resultado da Prova Discursiva através
do link  “Consulta das respostas dos recursos contra o resultado da Prova    Discursiva  ”  ,  disponível  no endereço eletrônico
www.fafipa.org/concurso.

Art. 3º Ficam convocados para a Prova de Títulos e Cadastro para fins de desempate os candidatos relacionados no Anexo
Único deste Edital, conforme subitem 11.1 do Edital de Abertura nº 155/2013.

Art.  4º  Os candidatos  convocados e interessados em participar da Prova de Títulos  deverão,  no período das 08h do dia
16/10/2013 até às 23h59min do dia  20/10/2013, observado o horário oficial de Brasília – DF, preencher o “Formulário de
Cadastro e Envio de Títulos”, disponível no endereço eletrônico www.fafipa.org/concurso. Após completado o preenchimento,
imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e enviar a outra juntamente com os documentos
comprobatórios via Sedex com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 21/10/2013 (será observada a data de postagem), para o
endereço informado nas etiquetas geradas: 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à FAFIPA 
Caixa Postal 40 
Paranavaí – PR 
CEP 87.701 – 970 

Concurso Público do Município de São José dos Pinhais/PR
(PROVA DE TÍTULOS) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
EMPREGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

Art. 5º O candidato habilitado que desejar participar da prova de Títulos deverá observar o descrito no item 11 do Edital de
Abertura nº 155/2013.

Art. 6º Os candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, deverão preencher o “Formulário de Cadastro e Envio
de Títulos” para cumprimento do subitem 19.4, alínea “c” do Edital de Abertura nº 155/2013:

19.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá
preferência, sucessivamente, conforme art. 13 do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, o candidato que: 
(...)
c) apresentar maior tempo de habilitação, quando esta for
exigida;

Art. 7º Após o devido preenchimento do Formulário, o candidato deverá encaminhar para o endereço descrito no art. 4º deste
Edital, cópia autenticada do documento que comprove o tempo de habilitação que possui.

I –  o tempo de habilitação  para  os  cargos  401:  PEDAGOGO e  402:  PROFESSOR será  contado a  partir  da data  de
conclusão do curso de Graduação requisito dos cargos.

http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso


II – para o cargo 403: PSICÓLOGO, o tempo de habilitação será contado a partir da data do registro no Conselho de
Classe competente.

III – a não prestação das informações solicitadas implicará na não aplicação do critério de desempate previsto na alínea “c” do
subitem 19.4 do Edital de Abertura para o candidato que não observar tais solicitações.

IV –  a prestação de informações inverídicas determinarão a eliminação do candidato do Concurso Público sem prejuízo das
cominações legais cabíveis. 

V –  os candidatos que participarem da prova de títulos terão seu cadastro para fins de desempate realizado tacitamente
durante o procedimento descrito no Art. 4º deste Edital.

Art. 8º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

São José dos Pinhais, 15 de outubro de 2013.

Ariane Cruz Pissaia
Presidente da Comissão Executiva do Concurso Público


